
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professora Helena, s/n”, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000.

CONTRATO N.“ 056/2022
INEXIGIBILIDADE 011/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 066/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

RITA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO,
COMO CONTRATADA, PROFISSIONAL
WANDERLANY FERNANDES NUNES.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.” 13.880.711/0001-40,
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n“. 207.067.153-49 e, do outro o

profissional WANDERLANY FERNANDES NUNES, brasileira, psicóloga, portadora
do RG sob o n® 11.600.664-18 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n“ 002.264.345-16,
residente e domiciliado à Rua Presidente Costa e Silva, n" 28, bairro Centro, Santa Rita

de Cássia tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos
preceitos legais instituídos pela Lei n.® 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições
seguintes;

Clausula Primeira - DO OBJETO - Contratação de serviços Técnicos Profissionais
especializado na área Consultoria e Assessoria em Psicologia para prestação de serviço
junto a Secretaria Municipal de Educação com atuação junto a rede Municipal de
Ensino no AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de
Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

VALORES
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID QUANT. Unitário Total

Contratação de serviços Técnicos
Piofíssionaís especializado na áica
Consultoria c AsWssoría em Psicologia
para prestação de serviço junto a
Secretaria Mumcipal de Educação com
atuação Junto a rede Municipal de Ensino
no AEE (Atendimento Educacional
Especializado) e no CAMI (Centro de
Atendimento Multidisciplinar inclusão) de
fomia atender as Necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

1. Meses R$4.489.9010 R$44.899,00

TOTAL: Quarenta e quatro mil e oitocentos e noventa e nove ipaU R$ 44.899.00
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Cláusula Segunda - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

●  Unidade: 0206002 - Fundo Municipal de Educação

●  Ação; 2.009 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental

●  Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços terceiro - Pessoa física

●  Fonte: I - Receitas dc Impostos e Transferencias de Impostos Educação 25%

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

presente Contrato é de R$ 44.899,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos e noventa e
nove reais).

O valor total do

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de

transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que,
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do
presente Contrato;

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal dc Educação as Notas
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de
Santa Rifa de Cássia, CNPJ sob o n“ 30.864.489/00101-00, com sede na Praça
Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia(BA).

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de maio
de 2022.

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e
sucessivos períodos de 05 (cinco) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado
o disposto no parágrafo 2°.

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado.

Clausula Quinta - DA FISC.ALIZACÃO DE EXECUCÃO -  A fiscalização será feita
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis,
conforme Portaria n® 179, de 04/01/2022. 7^3
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Cláusula Sexta - OBRIGACOES DA CONTRATADA

prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência.
Prestar o serviço dentro dos

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais;
- Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente

nota de prestação de serviços.

Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes

de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos
decoiTentes da qualidade do serviço.

Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente

6.2

6.3

6.4

Contrato.

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços
contratados;

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses
danos ou prejuízos;

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer
equivoco da proposta ou dc má administração do Contratado;

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e
apresentadas na data da apresentação da proposta,

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer
acréscimo no preço contratado;

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier
prestar.

Clausula Oitava - PEN.^LIDADES POR INADIPLEMENTO DQ_ CONTRATADO -

Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado,
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções,

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo:

a) Para infrações de pequena relevância - Advertência;

b) Para infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do futuro contrato;

c) Para infrações de grande relevância - Aplicação cumulativamente, das penalidadi
abaixo; /í
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1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato;

2 Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação;

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos.

4 - Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federai n°.

8.666, de 21 dejunho de 1993;

d) Ocorrendo atrasos no serviço do obicto contratados com base na presente
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo;

1 - atraso dc 01 (umi a 05 (cinco) dias no serviço do obieto - Multa dc ate 5%

(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso;

2 - atraso dc 06 ('seis') a 10 tdez) dias no servico do obieto - Multa de até 10% (dez
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso;

3 - atraso superiores a 10 (dczl dias no serviço do obieto- poderão ensejar a

rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital.

§ 1° - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado,
eventualmente existente.

§ 2®- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente contrato regular-se-á
no que concerne á sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°
8.666/93. de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para
rescisão deste contrato;

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de
cláusulas contratuais;

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao
Município de Santa Rita de Cássia(BA);

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem,
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisâ ou
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incorporação, sem prévia comunicação ao Municipio de Santa Rita de
Cássia(BA),

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores;

e) 0 cometimento reiterado de falhas, na sua execução;

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato.

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1® do Artigo 65, da Lei
Federal n®. 8.666, de 21 dcjunho de 1993;

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo
superior a 120 (cento c vinte) dias, exceto cm caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dc serviços já realizados, exceto cm caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação; c

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado,
impeditivo da execução do contrato.

Paráarafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a
qualquer indenização.

Cláusula Nona - PUBLICAÇÃO - O Municipio de Santa Rita de Càssia(BA)
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do

Município de Santa Rita de Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n®. 8.666, de 21
dejunho de 1993.

Cláusula Décima Primeira- FORO - As partes elegem  o Foro da Comarca de Santa Rita
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato.
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E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de
lido e achado conforme.

Santa Rita de Cássia-BA, 08 de março de 2022.

GAOJOSE bened:
Prefeito

CONTRATAN

Ir
ERNANDES NUNESWANDERLAN

CPF sob 0 n° 002.264.345-16
CONTRATADA

TES; p:iV^HAS:
j
CPF:
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Prefeitura Municipal
de Santa Rita de Cássia

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PHEKEITLRA MUNICIPAL DE SANTA RI I A DE CÁSSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Trairna ho/riiort Vn^.tfntT^ dç_Sj^ CF.?: 47.15(M}0t).

EX1 RATO DE CONTRATO

PROCESSO DE UCITAÇÃO N‘: 066/2022, INEXIGIBILIDADE N' 011/2022.
CONTRATO N»: 056'2022

CONTH-^T.VNTE: PREITITURA ML^NICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSWBA

CONTR.Vr.ADA: WANDtRLANY PCRNANDES .NUNES, inscrita no CPT sob u n°
002.264.345-16

OBJETO: Conirdiatáo de profissiimal especializado cm psicologia para atendimento dos alunos

no AEE (Atendimento Educacional Especializado) o no CAMI (Centro de Aicnditncnto

Mullidisciplinar Inclusão) devidamerte malriciilndo.s na rede Vlimicipsl. de forma atender as

Necessidades da Sectelaria Municipal de Educaçlo de Santa Rita de Cássia'BA.

VALOR: RS 44.R99.00 (Quarenta e quatro mil e oitocentos e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA; Até 3 M 2/2022

Santa Rita de Cissia - Bahia, OS de março de 2022.

CeniUc&çào Digitai. AFRSSNPé-RZKJTdWY-IMFATYSJ-lZIXENTO

Versáo elairõnica óisponlve! am: http://doam.arg.br/ba/santaritatlac9Ssia

Documento assinado digitalmertte conforme MPn’2.200-2/200! de 24/0B/20Oh que institui a Mn-estruturã de Chaves PútíkasStasileUa-ÍCPBraàl
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PORTARIA N* 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022

Designar servidores municipais para fiscalizar
08 contratos celebrados pelo Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA OE CÁSSIA, Estado da Bahia
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 63 da l«i Orgânica do
Município, resolve:

, no

Art. 1' Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município
seguintes ser/jdores:

. os

I - Aline Saiitos Barbosa. (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria)
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Munic^l de Saúde;

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corrw fiscal dos
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

- Evemar Reinaldo Aragao, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal
dos demais contratos celebrados peio Município de Santa Rita de Cássia.

III

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o
instiumento contratual e o editai da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento
das cláusulas neles estabelecidas:

Constituem atnbuiçóes do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos
relatórios observando que lhe corrípete, para tento:

e

. \
■Cs:

Certificação Digital TSU*/Wl2Y-JA6USNG8-CC6£\iVL>(P-CNCPLHTY
Versáo eteirõnica disponível em. haps /Aloom org.br/ba/santantadecassia

OocumentoassinadodigiialmenteconformeMPn‘'2200-2/200Ide24/0B/200 l, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasil
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisflo. quando necessário, controlar o
prazo de vigência do instrumenlo contratual sob sua responsabilidade:

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronoldgica
cuidarxio para que o valor do contrato nâo seja alterado;

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis da penalidade;

com a

4 - Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua
responsabilidade;

5-Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberaçáo
da garantia contratual em favor da contratada;

0 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçSo;

7 - Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificaçóes
cronograma ffsico-fmanceiro. substituiçfles de matéria» e equipamentos, formulados pela
contratada;

no

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Focal
estabelecidos no contrato;

com os

fl - Receber e atestar Notas Fiscais a encaminhá-las aos setores competentes,
fiscaUzando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas
obras conferir em conjunto com o almoxanfado e atestar

v-y

Cortificaçéo Digital TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC€E\iVLXP-CNCPLHTY

tfersâo eletrônica disponível em httpsV/doem.org.br/ba/santarttadecasski

Documento assinado digitalmente conforme MP n” 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Oiaves Públicas Brasileira-ICP Brasil
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10 - Verificar se o prazo de entrega, específicaçOes e quantidades estão de acordo
com o estabelecido no Instrumento contratual;

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados
obras ou para efetuar a entrega doa materiais;

nos serviços,

Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver
descumprimento de cláusulas contratuais:

12

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitabvos:

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e
aplicar as devidas penalidades do contrato;

15 - Determinar a reparação, correção, remoçôo, reconstrução ou substituiçôo, as
expansas da empreso contratada, no total ou em parte, o objeto do coittrato
verificam vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
empregados:

em que se
ou de materiais

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, servi^ ou fomocimenio executado
em desacordo com o contrato;

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

18 - Exigir 0 cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível Bubcontrataçáo vedada contratuatnente por exemplo):

Certificação Distai. T$UVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWU(P-CNCPLHTY 

Versáo eletrônica disponível em. hitps //doom ofg.br/ba/santaritadecassio

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a /nfra-esfrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil



DIÁRIO
EdiçSo 2731 Ano 2Q22

05 de jandro de 2022

Página 8OFICIAL
iPrefeitura Municipal

de Santa Rita de Cássia

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA
Gabineta do PreFeito

CEP: 47,150-000 CNPJ; 13.880.711/0001-40
Trcwx Prcfnsm Htitm. i/n ● Cmln-Siir. hltp/fianUriMnmj hsía-.tr - Soilj Rilj A Ciiut -Ba- C£P;

19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância
com 0 regime de execução previsto no contrato (o fiscal lamais deve at^ar a conciusâo
de serviços que náo (oram totaimente executados);

20 - Comunicar a autondade superior, em tempo hábii, qualquer ocorrôncia que
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

21 -Oeve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obngaçôes com idenBficaçâo dos
elementos impeditivos do exercido da atividade, além das providências e sugestões que
porventura entender cabíveis;

22 - Receber o objeto contratual, medianie termo circunstanciado  assinado pelas
partes:

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou
atestados);

24 - Deve observar a Norma Interna n» 19/2008 do Controle Interno, quedisdplina
as responsabilidades do fiscal de contrato;

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário
aniecedénda:

com a devida

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contraio, determinado o que for necessário á regularização das faltas
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo;

ou

1
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27 - N3o deve atestar serviços nSo realizedos. proceder o pagamento de serviços
nâo executados, expedir notas fiscais frias" ou em desacordo com o contrato, receber
malertal ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras inacabadas ou
serviços em desacordo com o projeto bàsico ou termo de refer&icia, conceder aditivos
indevidos:

28 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União;

29- Considerando que o descumprlmento de quaisquer dos deveres atribuídos
Fiscal do Contrato, Implicará na Instauraçflo de processo administrativo disciplinar -
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas
dos Municípios - TCM;

ao

para

30 - As decisões e providências que uHiapassarem  a competência do fiscal
deverêo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Aft. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçSo.

Alt, 3° - Revogam-se as disposições am contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022,

^ '

José Rocha Aragéo
Prefeito Municiai
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